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CENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq t43ll2-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: lzabel Soares de Miranda Corrêa- Me - "FRIGOTEFÉ".
ENDEREÇo pARl connrspoxoÊncll: Av. Presidente Castelo Branco, no 210, Tefé-AM.

CNPJ/CPF: 18.329.238/0001-20 INSCRTÇÃo Esr.qouar-:

Forr: (92) 99177-5541 Frx:
REcrsrRo No IPAAM: 0907.1801 PRocESso Ns: 3487107-V2

CAR N': 1 304203-D0E48DB6789346E381 AE2É28673E899A

ArrvrDADE: Matadouro e Abatedouro de bovinos, suÍnos, caprinos e animais
silvestres de médio porte.

LocÀLrzAÇÀo DÀArrvrDADE: Estrada Boa Vontade, km 2, MD, Zona Rural, Tefe-AM.
CooÍdenadas da PropÍiedadê

FTNALTDADE: Autorizar a operação de projeto de indústria e beneficiamento, para
abate de animais bovinos, bubalinos, caprino, ovinos, suínos, animais silvestres de
médio porte e salga de couro.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr:Pequeno

Droos oo Iinóvsl/Te nnr:ro:

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenc:io:
. Estâ licençâ é composta d€ l8 restrições e/oü coDdições constanles tro verso, cujo não

cumprimerto/âtendimcrto sujcitsrá a sua invalidaçío e/ou as penalidades prcvistâs em Írormâs.
. Esta licença rão comprova oem substitui o documenlo de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve perms[ecer na locslizaçío da atividade c exposta de forma visível (frente e verso),
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Ponto Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)
ASL-01 03'25'42,9064', 64'43',0,649'1" ASL -03 03'25'47,4746', 64'42',59.8867'
ASL -02 03'25'44,7077', 64'42'58,O07" ASL .04 03'25'45 ,5722', 64'43'2,7U5"

Módulo (s) Fiscal(is) do Imóvel(MF) 0,0.380 Percentual de Reserya Legal (o/o\ 18,9474
Área total da propriedade (h8): J,8000
i*" Líq"tds do Imóret (ha) -
Areâ de Preservacáo Permanente (ha):0,J600

Área de uso múltiplo (ha):2,3600
Areâ de uso a desmatar (ha) : 

--Área Remsoesceote (ha) : 
-Area dê ReseÍvâ Lêeal (ha) : 0.7200
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REsrRrÇôEs E/ou coNDrÇôns nB VALIDADE DEsrA LrcENÇA - Lo N" 143n2-09

l. O pedido de licerciamento e a respectiya concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio €letrônico de comunicação
mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CámaÍas Municipais, mnforme aÍ1.24, da Lei n'.3.7E5
de 24 dejulho de 20'12;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença esú sendo concedida com base nas informaçôes constantes no pmcesso n".34t7l07-V2
4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaná na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
ó. Estâ Licença não disp€nsa e nem substitui neúum documento exigido pela LegislaÉo Federal, Estadual e

Municipal.
7. Proleger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos, graxas, inseticidâs, tintas,

produtos de limpea e outros).
8. ProtegeÍ a faunâ conforme estabelecido nas Leis n." 5.t97167.
9. Manter integÉl as Áreas de Preservaçâo Permanente - APP, conforme estabelerido a Lei n.' 12.651112,

alteÉda pela Lei n' 12-727/12|'
10. E proibida queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo os mesmos ser

acondicionâdos em direcionados em local adequado.
ll. DestinaÍ adequadamente os resíduos úlidos (lixo, inclusive de obras €y'ou reforma) gerados no

empreendimento.
12. A âplicaçâo, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e transporte de agrotóxicos, devem

atender os dispostos da Lei Pederal n' no 7 .802/89, regulamentâda pelo Decreto Federal n' 4.074/02 e na Lei
Estsdual n" 3.E03/12, regulamentada pelo Dcüeto n" 36.107n5.

13. Monitorar efluentes liquidos e gasosos, bem como residuos sólidos gerados no processo produtivo, conforme
previsto no Plano de Conúole Ambiental da atividade, mantendo os registros de monitoramento.

14. Dar continuidade ao monitoramento bim€strsl dos efluentes oriundos da Estrçâo de Tratrmetrto de
EÍlucntes, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem
coletadas saída do sistema, e os laudos anallticos indicarem no mínimo os seguintes parámetros para análise:
pH, cor, turbidcz, cloretos, DBO5, DQO, sulfetos, sulfitos, Ditrrto, nitrito, nitrogênio rmonircal totrl,
f&foro, coliformes termotolemntes e totsis, devendo ser encaminhado semBtrrlrncnte a estc lnstituto, os
respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise,
devidamente registrado no conselho pertinente. Havendo âlterações nos valores estâbelecidos na Legislaçâo
de quaisquer parâmetros, apresenlar relatório com as medidas tomadas para coneção.

15. AdotaÍ açôes visando adequar os par.âÍnetos da legislação em vigor, Resoluçâo CONAMA n' 357/05 e
430/11, quando estes estiveÍem em desconformidade.

ló. Adotfi rotineirünente todos os procedimentos pertinentes para evitar a aração de Urubvs (Corag/ps qtqtus\,
como cobertura removível, quando aplicável e funcionamento ininterupto do sistema de tratamento de
efluentes.

17. Fica proibido o abare de animal proveniente de propriedade rural onde há área embargada- Tal ação poderá

inoolrer ao embargo € mults de R$ 500 (quinhentos reais) por quilograma ou unidade animal, conforme art.
54 do Deüeto Federal 6.5141200E-

18. Protocolizar, câda semestre, r€latório contendo informações da origem dos boúdeos com d€stino ao
estabelecimenro 'lzabcl Sorres de Mlrrnds Corrêr-Me -'FRIGOTEFÉ' ( I 8.329.238/0001-20). Este

deve cont€mplar: Número da e-GTA, Nome do propriúírio do estabelecimento, CPF/CNPJ, Nome do
estabelecimento de origem, Código do estabelecimento, Municlpio e número de animais, conforme o

abaixo:
Procedência

Numso dâ
GTA

Nome do
Iúprietário CPF/CNPJ

Nome do
Estabelecimento

C&igo do
Estabelec im€nto

Municipio dc
origem

Número de
Animais


